                                                                       LEI MUNICIPAL Nº 3.704
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei Municipal
“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º, CAPUT E ALÍNEA “A”, DA LEI MUNICIPAL nº 3.576, DE 26 DE JUNHO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º. O artigo 2º, caput e alínea “a”, da Lei Municipal nº 3.576, de 26 de junho de 2007 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - O conselho será constituído por 09 (nove) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados:

a) dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos um da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;”

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal referida, inclusive eventuais alterações anteriormente realizadas.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                         Nova Friburgo,      de                       de 2008.
                                                                                                                 SAUDADE BRAGA                                                                                                       

                                                                                                                        PREFEITA

______________________________, Vereador Sérgio Xavier de Souza - Presidente.

______________________________, Alexandre Cruz - 1º Vice-Presidente.

______________________________, Manoel Martins - 2º Vice-Presidente.

______________________________, Mário Folly - 1º Secretário.

______________________________, Marcelo Verly - 2º Secretário.
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